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 Caro Editor,
 A telemedicina compreende a oferta de serviços de cui-
dados de saúde, nos casos em que a distância é um fator 
crítico.1 A história da telemedicina, em Portugal, aproxima-
-se da terceira década de existência, mas foi devido ao 
aparecimento da pandemia de COVID-19 em 2020 que, 
através da teleconsulta, ganhou destaque, tornando-se 
numa ferramenta fundamental à abordagem de múltiplos 
problemas. Esta realidade foi, durante meses, transversal 
às várias especialidades médicas, adotando-se, de acordo 
com os meios existentes, as medidas possíveis.
 Apesar de ser uma solução válida e eficaz e de res-
ponder ao que se propunha, rapidamente foram sentidos 
diversos constrangimentos, com vantagens e desvanta-
gens reconhecidas (Tabela 1). A sua implementação no 
Serviço Nacional de Saúde (SNS), decorrida de forma 
célere e individualizada, resultou em disparidades relati-
vas à prestação deste serviço entre instituições. Estas de-
sigualdades foram tanto maiores quanto mais escassos e 
deteriorados os meios disponíveis. Por outro lado, a sua 
utilização é dependente do utente, dos seus recursos e das 

suas capacidades. Por fim, o êxito de um serviço desta ti-
pologia é estritamente dependente das instituições que o 
implementam, que devem garantir a existência dos recur-
sos físicos necessários, a adequação da carga de trabalho, 
a regulamentação da sua utilização bem como a sua divul-
gação junto dos seus profissionais e utentes.
 A utilização da telemedicina também levanta questões 
éticas importantes. A Declaração de Tel Aviv3 e o Código 
Deontológico Médico4 remetem-nos para as responsabili-
dades do médico e do utente e a Direção Geral da Saúde, 
na Norma 010/2015, expressa a obrigatoriedade do acordo 
e consentimento informado escrito por parte do utente.5

 Atualmente, o crescimento da telemedicina nos servi-
ços de saúde portugueses continua notório. Criaram-se 
aplicações e sites para gestão de receituário, agendamen-
to de consultas, consulta de boletim vacinal e obtenção de 
certificados digitais e, para os utentes com pouca literacia 
digital, criaram-se os Balcões SNS24.
 Por outro lado, para os profissionais de saúde, parti-
cularmente os que pertencem ao SNS, pouco ou nada 
mudou. Trabalham há anos com os mesmos sistemas in-
formáticos desatualizados e utilizam múltiplas plataformas 
para os diferentes passos da consulta. Vêem-se com fre-
quência obrigados a dactilografar os resultados de meios 
complementares e a qualidade dos recursos tecnológicos 
disponíveis é, frequentemente, precária. 
 Por fim, a reforma dos cuidados de saúde deverá en-
caminhar-nos no sentido da excelência e satisfação: ex-
celência dos serviços prestados e dos resultados obtidos; 

Tabela 1 – Principais vantagens e desvantagens da telemedicina2
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Utentes

Acessibilidade

Conveniência e conforto

Resposta rápida

Maior segurança

Combate ao isolamento

Profissionais de 
Saúde

Flexibilidade de horário

Acesso rápido a informação

Consultadoria com outros profissionais/especialidade

Prestação de cuidados a populações isoladas

Instituições/ 
Serviços

Maior flexibilidade na gestão de recursos

Diminuição de despesas

Melhoria de articulação entre cuidados
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Perda do contacto ‘face a face’ com implicações na recolha de informação não verbal e maior dificuldade em estabelecer 
empatia
Menor quantidade de informação obtida e, possivelmente, de menor qualidade

Maior probabilidade de erro médico

Questões éticas - identificação inequívoca do utente e garantia de privacidade
Utentes com dificuldades no acesso aos meios tecnológicos necessários ou com incapacidade para a sua utilização correta 
ou adequada 
Fomento da procura de resposta ‘imediata’ que pode levar a uma procura não criteriosa 

Sobrecarga de contactos ‘não triados’ culminando em maiores níveis de burnout

Necessidade de formação específica para comunicação em teleconsulta
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satisfação do utente pelos cuidados recebidos e dos meios 
utilizados e satisfação dos profissionais com o seu traba-
lho, com as condições em que o desempenham e com o 
serviço que representam.
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